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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA Nº 109/2025 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,    RESOLVE: 
DESIGNAR o(a) Senhor(a) MARIA DAS DORES VENCESLAU DA SILVA LINS, para exercer funções laborais na 

Instituição Casa Azul, a partir desta data.      
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO 
EM 03 DE MARÇO DE 2025 

         
ENÉIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito 

Última Página do DOM nº 44 – segunda-feira – 03 de MARÇO de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 45 – terça-feira – 04 de MARÇO de 2025. 
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MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 
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MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 
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                               PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 
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PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA** 

 DECRETO MUNICIPAL Nº 09/2025 SERRARIA, 10 DE MARÇO DE 2025.  
Dispõe sobre a convocação a Conferência  
Municipal de Saúde dos Trabalhadores e  

das Trabalhadoras.  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRARIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o art. 1º da Lei nº 8.142/90 e,  
CONSIDERANDO competir ao gestor municipal exercer a direção superior da Administração Pública Municipal, dispondo sobre a 
organização e funcionamento da Lei;  
CONSIDERANDO O Decreto nº 46.158 de 03 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a convocação da 5ª Conferência Estadual de 
Saúde dos Trabalhadores e Trabalhadoras;  
DECRETA  
Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal e Etapa Preparatória para a 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora (5ª CNSTT) orientada pelo tema central “Saúde do trabalhador e da trabalhadora como Direito Humano”. a ser 
realizada de forma regional no dia 11 de abril de 2025 no município de Guarabira/PB.  
Parágrafo único: A 1ª Conferência Municipal e Etapa Preparatória para 5ª CNSTT terá como eixos temáticos:  
I - A Política Nacional de Saúde do trabalhador e da trabalhadora;  
II - As Novas Relações de Trabalho e a Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; e  
III - Participação Popular na Saúde dos Trabalhadores e das Trabalhadoras para Efetivação do Controle Social.  
Art. 2º - As despesas com a organização e realização 1ª Conferência Municipal e Etapa Preparatória para a 5ª CNSTT correrão à 
conta da dotação orçamentária do Conselho Municipal de Saúde de Serraria-CMS e com recursos financeiros consignados à 
Secretaria Municipal de Saúde de Serraria-PB. 
KK 
K Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
Leia-se.  
Divulgue-se.  

ENÉIAS PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

 
 DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2025 SERRARIA, 10 DE MARÇO DE 2025.  

Convoca a Conferência Municipal  
da Cidade de Serraria, e dá outras  

providências.  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRARIA,  
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista a 
Portaria nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e a Portaria nº 534, de 07 de junho de 2024 do Ministério das Cidades, que dispõe 
sobre a 6ª Conferência Nacional das Cidades e o Decreto Estadual nº 44.912 que dispõe sobre a 6ª Conferência Estadual das 
Cidades da Paraíba  
DECRETA:  
Art. 1º - Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Serraria, a se realizar no dia 26 de março de 2025, no salão nobre 
da Prefeitura Municipal de Serraria, sob a coordenação da Prefeitura Municipal de Serraria.  
Art. 2º - A Conferência Municipal da Cidade de Serraria terá a temática: “Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: 
Caminhos para uma Cidade Inclusiva, democrática, sustentável e com justiça Social” e construirá propostas para subsidiar as 
discussões da 6ª Conferência Estadual das Cidades e da 6ª Conferência Nacional das Cidades.  
Art. 3º - A Conferência Municipal da Cidade de Serraria, será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua ausência ou impedimento 
eventual pelo Secretário Cultura, Turismo e Desportos.  
Art. 4º - A Comissão Organizadora, composta por representação do poder público municipal e da sociedade civil, será responsável 
pela organização da Conferência Municipal da Cidade de Serraria, observando o disposto no Regimento da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades e no Regimento da etapa estadual. 
Art. 5º - Caberá à Conferência Municipal da Cidade de Serraria, elaborar relatório final, a partir da sistematização das propostas 
aprovadas e eleger os delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades.  
Art.6º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. Leia-se.  
Divulgue-se.  
 

ENÉIAS PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 
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PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 
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PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 
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PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

LEI Nº572                                                                                                                                                           SERRARIA, 14 DE MARÇO DE 2025 
INSTITUI O REGULAMENTO DO SISTEMA 

DE DIÁRIAS PARA VIAGENS DE INTERESSE  
DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO  

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRARIA-PB, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 
Art. 1º. O sistema de diárias devidas para deslocamento do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Vereadores, Diretores, 
Procuradores, Assessores e Servidores da Prefeitura e da Câmara de Vereadores em viagens fora da sede do Municipio passa a ser 
regulamentado pela presente lei. 
Art. 2°. As diárias deverão ser concedidas a título de indenização, pelas despesas com alimentação e locomoção no local de 
destino, quando o beneficiário se deslocar em caráter eventual ou transitório, no interesse do serviço público, para a localidade 
diferente da que exerce suas atividades. 
§ 1º. Consideram-se despesas com locomoção, as relativas ao custeio de passagens urbanas, táxi ou outros meios de transporte 
individual ou coletivo, estacionamento e combustivel. 
§ 2°. As diárias concedidas mediante prévia solicitação e autorização, pela sua natureza indenizatória, independem de prestação 
de contas. 
§ 3°. As diárias serão concedidas de acordo com o interesse público evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo 
ou função. 
Art. 3°. Os valores das despesas contraidas com aquisição de passagens para deslocamentos aéreos ou terrestres e das 
hospedagens em hotéis ou similares, quando for o caso, serão fornecidos pela Prefeitura ou pela Câmara, acompanhadas da 
liberação das diárias, com a devida comprovação. 
Art. 4º. O valor unitário das diárias, independentemente do destino, é o estabelecido no Anexo Único desta Lei. 
§ 1°. Entende-se como diária integral, para fins desta lei, o período de 24(vinte e quatro) horas, incluindo pernoite. Nos casos de 
deslocamento por período superior a seis (6) horas fora do município em que não haja necessidade de pernoite, será concedida 
meia (1/2) diária, ou seja, 50% (cinquenta por cento), do valor estipulado na tabela anexa.Não concedida diária em casos de 
deslocamento por período inferior a seis (6) horas, mesmo fora do Município. 
Art. 5º. As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se a partir da sexta-feira, bem como os que incluam 
sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando a autorização de pagamento pelo ordenador de 
despesas, a aceitação da justificativa. 
Art. 6° O servidor público que viajar acompanhado do Prefeito, Vice-Prefeito ou Presidente da Câmara, faz jus ao mesmo 
tratamento dispensado a essas autoridades, no que se refere às despesas de viagens. 
Parágrafo único, Quando dois ou mais servidores, que recebem diárias com valores diferenciados, viajarem juntos para 
participarem de uma mesma atividade de trabalho, será concedida a todos diária equivalente à do servidor que estiver 
enquadrado na faixa superior. 
Art. 7º. Quando forem concedidas diárias, e a viagem não se concretizar definitivamente, seja por qualquer motivo, ou 
concretizando-se, por periodo inferior ao previsto inicialmente, deverá o beneficiário recolher aos cofres públicos, no prazo 
máximo de trinta (30) dias, o valor integral das diárias, no primeiro caso, e o excedente, no outro. 
Art. 8°. As viagens serão devidamente comprovadas, mediante relatórios das atividades que justificou a concessão, sendo que, 
para as viagens fora do Estado deverão comprovar acrescendo o comprovante de embarque, ou declaração equivalente. 
Art. 9º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 
480/2011, de 22 de junho de 2011, DE 22 DE JUNHO DE 2011. 

         
ENÉIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito 
 
Categoria Funcional         Para Municípios do        Para Estados Limitrofes         Para Outros Estados (R$) 
                                            Estado da PB (RS)                  Da PB (RS)  
-Prefeito/Vice-Prefeito                600,00                                 900,00                                   1.200,00 
Presidente da Câmara 
 
-Vereador, Secretário,                  300,00                                 450,00                                    600,00 
Procurador e Assessores  
de Mesmo Nível Hierárquico 
-Diretor e Servidores de               200,00                                 300,00                                       400,00 
Mesmo Nível Hierárquico 
-Demais Servidores                     150,00                                  200,00                                      300,00 
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Ano MMXXV - Edição nº 54 – segunda-feira – 17 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA Nº 00111/2025 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250204PE00007 – Pregão Eletrônico Nº 00007/2025, tendo por objeto a Aquisição parcelada de materiais de 
construção para atender às demandas das Secretarias Municipais. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Rogerio de Freitas Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Severino 

Ferreira da Silva. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 17 de março de 2025. 

 
 

ENEIAS PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 00112/2025 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250218PE00008 – Pregão Eletrônico Nº 00008/2025, tendo por objeto a Aquisição de um veículo para a 
secretaria de saúde para usar nas ações e serviços de Saúde. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestora do Contrato a Senhora Sandrielly Rayandra Barbosa de Gois Santos e Fiscal do 

Contrato o Senhor Rodrigo de Freitas Silva. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  



II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 17 de março de 2025. 

 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

Última Página do DOM nº 54 – segunda-feira – 17 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 55 – terça-feira – 18 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 55 – terça-feira – 18 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 56 – quarta-feira –19 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 56 – quarta-feira – 19 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 57 – quinta-feira – 20 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 57 – quinta-feira – 20 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 58 – sexta-feira – 21 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 58 – sexta-feira – 21 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 59 – segunda-feira – 24 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 59 – segunda-feira – 24 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 60 – terça-feira – 25 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 60 – terça-feira – 25 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 61 – quarta-feira – 26 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 61 – quarta-feira – 26 de MARÇO de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 62 – quinta-feira – 27 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 62 – quinta-feira – 27 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Ano MMXXV - Edição nº 63 – sexta-feira – 28 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA Nº 00113/2025 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250305PE00009 – Pregão Eletrônico Nº 00009/2025, tendo por objeto a Aquisição de Peixes Congelados, para 
serem distribuídos com famílias carentes deste Município durante o período da semana santa. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestora do Contrato a Senhora Claudia Guedes de Lima Pereira e Fiscal do Contrato o Senhor 

Rodrigo de Freitas Silva. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 28 de março de 2025. 
 

 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

Última Página do DOM nº 43 – sexta-feira – 28 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 64 – segunda-feira – 31 de MARÇO de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 64 – segunda-feira – 31 de MARÇO de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 


